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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a reforma estrutural do setor bancário da UE
(2013/2021(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 120.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório, de 2 de outubro de 2012, do Grupo de Peritos de Alto Nível 
sobre a Reforma Estrutural do Setor Bancário da UE (GPAN)1,

– Tendo em conta as conclusões das reuniões do G20 organizadas em Londres em 2009, 
Cannes em 2011 e Moscovo em 2013,

– Tendo em conta a Diretiva 2009/111/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
setembro de 2009, que altera as Diretivas 2006/48/CE, 2006/49/CE e 2007/64/CE no que 
diz respeito aos bancos em relação de grupo com instituições centrais, a determinados 
elementos relativos aos fundos próprios, a grandes riscos, a disposições relativas à 
supervisão e à gestão de crises, assim como as propostas, de 20 de julho de 2011, de 
Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao acesso à atividade das 
instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito e empresas de 
investimento (COM(2011)0453), e de Regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativo a requisitos prudenciais aplicáveis às instituições de crédito e às 
empresas de investimento (COM(2011)0452), respetivamente,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho Europeu de 13 e 14 de dezembro de 2012,

– Tendo em conta as recomendações do Conselho de Estabilidade Financeira, de outubro de 
2011, sobre "Características principais de um regime eficaz de resolução para as 
instituições financeiras", e de novembro de 2010, sobre "Intensity and Effectiveness of 
SIFI Supervision" (Intensidade e eficácia da supervisão das instituições financeiras 
sistemicamente importantes),

– Tendo em conta o documento consultivo do Comité de Supervisão Bancária de Basileia, 
de novembro de 2011, intitulado "Global systemically important Banks: assessment 
methodology and the additional loss absorbency requirement" (Bancos de importância 
sistémica para a economia mundial: metodologia de avaliação e requisito adicional de 
absorção de perdas),

– Tendo em conta as iniciativas dos Estados-Membros e as iniciativas internacionais de 
reforma estrutural do setor bancário, entre as quais a Loi de séparation et de régulation 
des activités bancaires francesa, a Trennbankengesetz alemã, o relatório da Comissão 
Bancária Independente e as reformas Vickers no Reino Unido, assim como as regras 
Volcker nos Estados Unidos,

– Tendo em conta o relatório 2012 da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 

                                               
1 http://ec.europa.eu/internal_market/bank/docs/high-level_expert_group/report_en.pdf
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Económico (OCDE), intitulado "Implicit Guarantees for Bank Debt: Where Do We 
Stand?" (Garantias implícitas da dívida bancária: ponto da situação)1,

– Tendo em conta a sua resolução de 20 de novembro de 2012 sobre o sistema bancário 
paralelo2, 

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários 
(A7-0000/2013),

A. Considerando que a Comissão estima que a crise financeira custou cerca de 1,6 biliões de 
euros aos governos da UE (13 % do PIB da UE) em auxílios estatais através de resgates 
do setor financeiro3;

B. Considerando que, nos cinco anos desde a crise económica e financeira mundial de 2008, 
a economia da UE permaneceu num estado de recessão, com os Estados-Membros a 
atribuírem subsídios e garantias implícitas aos bancos;

C. Considerando que a tomada de riscos excessivos, rácios de endividamento excessivos, os 
requisitos de capital e de liquidez inadequados e a complexidade excessiva do sistema 
bancário em geral causaram a crise financeira; 

D. Considerando que a atual fraqueza pós-crise da estrutura dos bancos da UE demonstra a 
necessidade da reforma, a fim de responder às necessidades mais amplas da economia;

E. Considerando que a oitava edição do Painel de Avaliação dos Mercados de Consumo da 
Comissão (dezembro de 2012) indica, claramente, que a confiança dos consumidores no 
setor bancário da UE está no nível mais baixo de sempre e que o setor tem elevados níveis 
de incumprimento da legislação relativa à proteção dos consumidores4;

F. Considerando que os estudos do Banco de Pagamentos Internacionais (BPI) sugerem que, 
a partir do momento em que os ativos bancários excedem o PIB de um país, o setor 
financeiro deste último tem um impacto negativo no crescimento económico, uma vez que 
os recursos humanos e financeiros são retirados de outras áreas de atividade económica5;

G. Considerando que a crise financeira demonstrou o problema da contaminação cruzada 
entre as atividades de retalho e de investimento dos bancos;

H. Considerando que a proposta da Comissão deve proporcionar um setor bancário forte, 
estável e resiliente ao mercado interno, respeitando simultaneamente a diversidade dos 
setores bancários dos Estados-Membros;

                                               
1 http://www.oecd.org/finance/financial-markets/Implicit-Guarantees-for-bank-debt.pdf
2 Textos aprovados, P7_TA(2012)0427.
3 Alguns Estados-Membros, como o Reino Unido, usaram perto de dois terços dos seus PIB, tendo em conta a 
dimensão dos seus setores financeiros.
4 http://ec.europa.eu/consumers/consumer_research/editions/docs/8th_edition_scoreboard_en.pdf
5 "Reassessing the impact of finance on growth", por Stephen G. Cecchetti e Enisse Kharroubi, Departamento 
Monetário e Económico do Banco de Pagamentos Internacionais, julho de 2012: www.bis.org/publ/work381.pdf
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I. Considerando que, não sendo exequível nem desejável que se concretize uma separação 
de bancos pós-falência, é necessário um regime eficaz de recuperação e de resolução, a 
fim de proporcionar às autoridades um conjunto de instrumentos credível, entre os quais 
um banco de transição, para que possam intervir suficientemente cedo e rapidamente nos 
bancos fragilizados ou em situação de dificuldade de modo a permitir a continuidade das 
suas funções financeiras e económicas essenciais, minimizando simultaneamente o 
impacto na estabilidade financeira e garantindo que sejam impostas as perdas adequadas 
às partes interessadas e aos credores que comportaram o risco de investir na instituição em 
causa, e não aos contribuintes e aos depositantes;

J. Considerando que o setor bancário da UE permanece altamente concentrado: 14 grupos 
bancários europeus têm o estatuto de instituições financeiras sistemicamente importantes 
(IFSI), e 15 bancos europeus detêm 43 % do mercado (em termos de dimensão de ativos) 
e representam 150 % do PIB da UE-27, com determinados Estados-Membros a registarem 
rácios ainda mais elevados; considerando que o rácio dimensão do banco/PIB triplicou 
desde 2000;

1. Saúda a análise e as recomendações do GPAN relativamente à reforma bancária e 
considera-as uma base saudável para dar início às reformas;

2. Considera que embora as atuais propostas de reformas das regras do setor bancário da UE 
(nomeadamente a Diretiva e o Regulamento relativos aos requisitos de fundos próprios, a 
Diretiva Recuperação e Resolução, a Diretiva Sistemas de Garantia de Depósitos e as 
iniciativas em matéria de sistema bancário paralelo) sejam críticas, é essencial uma 
reforma mais fundamental da estrutura bancária, complemento das outras propostas;

3. Insiste em que a avaliação de impacto da Comissão inclua uma análise aprofundada do 
custo, tanto para as finanças públicas como para a estabilidade financeira, do 
incumprimento de um banco da UE durante a atual crise, juntamente com informação 
acerca da natureza do atual modelo bancário universal da UE, incluindo a dimensão e os 
balanços das atividades de retalho e de investimento de todos os bancos universais que 
operam na UE, discriminada por banco e por país;

4. Recorda à Comissão o aviso emitido pela Autoridade Bancária Europeia e pelo Banco 
Central Europeu (BCE) de que a inovação financeira pode ameaçar os objetivos das 
reformas estruturais, e insiste em que as reformas estruturais sejam sujeitas a revisões 
periódicas1;

5. Exorta a Comissão a assegurar que os princípios centrais da reforma, mencionados no 
ponto 7, também se apliquem ao setor bancário paralelo e às áreas não regulamentadas do 
setor dos serviços financeiros;

A. Princípios da reforma estrutural

6. Considera que o princípio central da reforma bancária deve proporcionar um sistema 
                                               
1 http://www.eba.europa.eu/cebs/media/Publications/Other%20Publications/Opinions/EBA-BS-2012-219--
opinion-on-HLG-Liikanen-report---2-.pdf e 
http://www.ecb.int/pub/pdf/other/120128_eurosystem_contributionen.pdf
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bancário seguro, estável e eficiente, que responda às necessidades da economia real, dos 
clientes e dos consumidores; entende que a reforma estrutural deve estimular o 
crescimento económico mediante o apoio à concessão de crédito à economia, 
nomeadamente às PME e empresas em fase de arranque, assegurar maior resiliência 
contra potenciais crises financeiras, restabelecer a confiança nos bancos e suprimir os 
riscos para as finanças públicas;

7. Considera que um sistema bancário eficaz deve proporcionar uma mudança na cultura 
bancária, a fim de reduzir a complexidade, reforçar a concorrência, limitar a interligação 
entre atividades de risco e comerciais, melhorar a governação das sociedades, criar um 
sistema de remuneração responsável, permitir a resolução e a recuperação bancárias 
eficazes, reforçar o capital dos bancos e proporcionar créditos à economia real;

B. Elementos centrais da reforma estrutural

8. Exorta a Comissão a apresentar uma proposta de separação obrigatória entre as atividades 
de retalho e as atividades de investimento dos bancos; 

9. Exorta a Comissão a apresentar uma proposta deste tipo de separação obrigatória 
mediante a criação de uma delimitação rigorosa, transparente e credível das atividades 
bancárias críticas para a economia real, tais como as relacionadas com as funções de 
crédito, os sistemas de pagamento e os depósitos; considera que, em caso de 
incumprimento de um banco, a delimitação deve assegurar que a entidade de retalho 
continue as suas atividades sem ser afetada por problemas operacionais, perdas 
financeiras, escassez de financiamentos ou danos à reputação resultantes da resolução ou 
da insolvência da entidade de investimento;

10. Exorta a Comissão a assegurar que as atividades comerciais não beneficiem de garantias 
implícitas, da utilização de depósitos garantidos ou de resgates pagos pelos contribuintes, 
e que estas atividades não coloquem riscos para o fornecimento de serviços de retalho 
delimitados;

11. Exorta a Comissão a assegurar que, quando os bancos exerçam atividades comerciais, os 
riscos e os custos associados a essas atividades sejam assumidos pelo ramo comercial e 
não pelo ramo de retalho delimitado; 

12. Exorta a Comissão a assegurar que a separação resulte:

(a) em entidades jurídicas distintas, com fontes de financiamento distintas para as 
entidades de retalho e de investimento do banco;

(b) em limitações sobre o ponto até ao qual as duas entidades dependem uma da outra em 
termos de financiamento e/ou de recursos; em particular, não deve existir base jurídica 
para transferir capital ou liquidez de entidades delimitadas para outras entidades do 
grupo;

(c) na aplicação de regras adequadas e rigorosas em matéria de capital, rácio de 
endividamento e liquidez, a cada entidade, entre as quais o requisito de balanços 
distintos;
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(d) limites de grande exposição líquida e bruta, aplicáveis a transações intragrupo entre 
atividades delimitadas e não-delimitadas, que sejam pelo menos tão rigorosas quanto 
as aplicáveis à exposição a terceiros, incluindo limites rigorosos relativos à exposição 
de atividades delimitadas às atividades com mais risco da entidade de investimento;

13. Exorta a Comissão a ter em conta a proposta do BCE de definição de critérios de 
separação claros e aplicáveis1;

14. Salienta a necessidade de avaliar o risco sistémico que apresentam as entidades de retalho 
e de investimento, assim como o grupo na sua totalidade, com vista à aplicação de 
amortecedores de capital e de requisitos de liquidez apropriados a cada entidade;

15. Exorta a Comissão a assegurar que a entidade de retalho tenha capital e ativos líquidos 
suficientes para lhe permitir, em caso de incumprimento do banco, manter o acesso dos 
depositantes aos fundos, proteger os serviços essenciais do ramo delimitado face ao risco 
de incumprimento não-ordenado e dar prioridade ao pagamento atempado dos 
depositantes;

16. Exorta a Comissão a assegurar que exista uma diferenciação adequada em termos de 
capital, endividamento e requisitos de liquidez entre as entidades de investimento e de 
retalho, com ênfase em requisitos de capital mais elevados para a entidade de 
investimento;

C. Governação das sociedades

17. Solicita à Comissão que aplique as propostas apresentadas no relatório do GPAN no 
domínio da governação das sociedades de bancos distintos, designadamente a) 
mecanismos de governação e de controlo, b) gestão de riscos, c) regimes de incentivo, d) 
divulgação de risco e e) sanções;

18. Solicita à Comissão que aplique as propostas e recomendações apresentadas na Resolução 
do Parlamento, de 11 de maio de 2011, sobre a governação das sociedades nas instituições 
financeiras2;

19. Exorta a Comissão a assegurar que a separação proporcione a tomada de decisões e a 
governação independentes a cada entidade, com membros distintos nos conselhos 
executivo e não-executivo e mediante as quais nenhuma das entidades delimitadas 
pertença ou preste contas à outra;

20. Solicita à Comissão que inclua disposições que criem a obrigação de que todos os 
membros do conselho da entidade de retalho, tanto executivos como não-executivos, 
assim como todos os níveis de gestão e aqueles que assumem os riscos, sejam oriundos e 
apenas assumam responsabilidades pela entidade de retalho, e não pela entidade de 
investimento;

21. Exorta a Comissão a incluir disposições que instaurem a responsabilidade pessoal dos 

                                               
1 http://www.ecb.int/pub/pdf/other/120128_eurosystem_contributionen.pdf, p. 2.
2 JO C 377 E de 7.12.2012, p. 7.
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membros do conselho, em ambas as entidades delimitadas e a nível do grupo;

22. Exorta a Comissão a prosseguir a reforma da cultura de compensação e de remuneração 
dos bancos, dando prioridade aos incentivos a longo prazo à remuneração variável com 
maiores períodos de pagamento escalonado até à reforma;

23. Exorta a Comissão a assegurar que os sistemas de remuneração dão prioridade à utilização 
de instrumentos como as obrigações sujeitas a "bail-in" e as ações, em vez de numerário;

24. Exorta a Comissão a assegurar que os sistemas de compensação e de remuneração, a todos 
os níveis do banco, refletem o seu desempenho geral e se centram no serviço de qualidade 
ao cliente e na estabilidade financeira a longo prazo, e não apenas nos lucros a curto 
prazo;

25. Exorta a Comissão a prever regimes de sanções eficazes, dissuasivos e proporcionais 
aplicáveis às pessoas singulares e coletivas, e a prever a publicação dos níveis de sanções
e de informações relativas àqueles que violarem as regras;

26. Exorta a Comissão a prever que os supervisores nacionais estejam habilitados a aplicar a 
separação completa e legal dos bancos;

27. Solicita à Comissão que proponha que recursos e poderes adequados sejam atribuídos aos 
supervisores nacionais;

D. Reforçar a concorrência

28. Salienta que é necessária concorrência efetiva a fim de assegurar o bom funcionamento e 
a eficiência de um setor bancário que financie a economia real através da redução do custo 
dos serviços bancários;

29. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a cooperarem para promover uma maior 
diversificação do setor bancário da UE, incentivando e facilitando um setor mais orientado 
para os consumidores através, por exemplo, de modelos de cooperativas, sociedades de 
crédito, empréstimos entre pares e caixas económicas;

30. Exorta os Estados-Membros a assegurar que os seus supervisores nacionais têm o objetivo 
inequívoco de promover a concorrência efetiva nos respetivos setores bancários;

31. Solicita à Comissão que apresente medidas para facilitar a mudança de banco aos 
consumidores e que apoie a melhoria das possibilidades de escolha dos consumidores no 
setor bancário, reduzindo as barreiras à entrada e saída e aplicando regras proporcionais 
aos novos operadores no mercado;

32. Solicita à Comissão que apresente as reformas estruturais necessárias delineadas no 
presente relatório, o que, preservando simultaneamente a integridade do mercado interno, 
respeita a diversidade dos sistemas bancários nacionais e assegura a capacidade de os 
Estados-Membros os reforçarem sempre que necessário;

°
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° °

33. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em fevereiro de 2012, a Comissão criou o Grupo de Peritos de Alto Nível (GPAN), 
encarregue de abordar a questão de saber se reformas adicionais da estrutura do setor bancário 
da UE reduziriam a probabilidade e o impacto do incumprimento bancário e se garantiriam a 
continuação das funções económicas críticas em caso de incumprimento, a fim de proteger 
melhor os clientes de retalho.

O relatório do GPAN concluiu que a tomada de riscos excessivos, rácios de endividamento 
excessivos, os requisitos inadequados em matéria de capital e de liquidez e a complexidade 
excessiva do sistema bancário em geral causaram a crise financeira; Pese embora as reformas 
regulamentares abordem estas fraquezas, o Grupo concluiu que são necessárias mais reformas 
estruturais, nomeadamente a separação jurídica de determinadas atividades financeiras de 
risco de bancos que aceitam depósitos no interior de um grupo bancário. O objetivo da 
separação é tornar mais seguras e menos ligadas a atividades comerciais de alto risco as partes 
mais críticas socialmente, e ainda de limitar os resgates pagos pelos contribuintes. 

O GPAN defende que a separação é a forma mais eficaz de tornar as estruturas bancárias mais 
simples e mais transparentes e de facilitar a recuperação, a resolução e a supervisão.

Embora o setor bancário deva proporcionar maior resiliência contra potenciais crises 
financeiras e suprimir os riscos e custos das atividades bancárias para as finanças públicas, é 
fundamental que a reforma da estrutura bancária da UE proporcione um sistema bancário 
seguro, estável e eficiente, que responda às necessidades da economia real, dos clientes e dos 
consumidores e que apoie a concessão de crédito à economia, nomeadamente às PME e 
empresas em fase de arranque.

O presente relatório define vários princípios centrais, entre os quais a redução da 
complexidade, o reforço da concorrência, a limitação da interligação entre atividades de risco 
e comerciais, a melhoria do governação das sociedades, a criação de um sistema de 
remuneração responsável, o fomento da resolução e da recuperação bancárias eficazes, o 
reforço do capital dos bancos e a disponibilização de créditos à economia real, que são 
fundamentais para proporcionar a mudança na cultura bancária. 

Juntamente a com oitava edição do Painel de Avaliação dos Mercados de Consumo da 
Comissão, de dezembro de 2012, que indica que a confiança dos consumidores no setor 
bancário da UE está no nível mais baixo de sempre, o relatório do GPAN constitui uma base 
saudável e esperada para a reforma estrutural.


